
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria 0323/2019 - SSP

O Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás no uso de suas atribuições legais
e usando da competência que lhe confere o Decreto de 02 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial
do Estado n° 22.963 – Suplemento e Art. 1°, inciso II, do Decreto n. 9.382, de 08 de janeiro de
2019 tendo em vista o Processo/SEI n. 201900002041049.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria n. 0270/2019/SSP, relativa ao retorno de militares do serviço
ativo para a reserva remunerada da Polícia Militar, de 09 de maio de 2019, publicada no Diário
Oficial/GO n° 23.050, em razão de erro material.

I – Onde se lê:

a) "Nº 38 - 2º Tenente 28587 Eliane de Castro Alves Lemes, CPF n. 402.366.841-91:"

b) "Nº 53 - Subtenente 16619 Natair Pires da Silva, CPF n.333.523.481-20:"

c) "Nº 71 - 1º Sargento 21707 Juvenal Alves Germano Filho, CPF n. 335.773.071-
53:"

II - Leia-se:

a) “Nº 38 - 2º Tenente 18587 Eliane de Castro Alves Lemes, CPF n. 402.366.841-91;”

b) "Nº 53 - 1º Sargento 16619 Natair Pires da Silva, CPF n. 333.523.481-20;"

c) "Nº 71 - 2º Sargento 21707 Juvenal Alves Germano Filho, CPF n. 335.773.071-
53."

 Art. 2º Determinar o encaminhamento deste ato ao Comando Geral da Polícia Militar, à
Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças e à Goiás Previdência/GOIASPREV para
conhecimento e demais providências que o caso requer.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 31
dias do mês de maio de 2019.

 

Rodney Rocha Miranda
SECRETÁRIO
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